
 
 

 

PORTARIA Nº 88/2024 
 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença para 

tratar de interesses particulares em favor do 

servidor Sr. Fabiano Pereira da Silva, 

ocupante do cargo de Professor, da Secretaria 

de Educação. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº.52/2024. 

 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER licença para para tratar de interesses particulares em favor d 

servidor Sr. Fabiano Pereira da Silva, ocupante do cargo de Professor, da Secretaria de 

Educação, matriculas municipal nº. 2331 e 744 pelo período de 02 anos . 

       Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o 

       dia 01 de abril de 2024. 
 

       Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito 17 de abril 2024. 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
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